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AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 
REPETIÇÃO DE  INDÉBITO.  PRETENSÃO  DE  OS JUROS E  A 
CORREÇÃO  MONETÁRIA  TAMBÉM  SEJAM  DOBRADOS. 
IMPOSSIBILIDADE. SANÇÃO QUE ALCANÇA APENAS O QUE 
FORA  PAGO  INDEVIDAMENTE.  SUPOSTA  NÃO  INCLUSÃO 
DE  TODO  O  PERÍODO  EM  QUE  HOUVE  COBRANÇA 
INDEVIDA.  PERÍCIA  QUE  ABARCA  TODOS  OS  VALORES 
PAGOS  A  MAIS.  ALEGAÇÃO  AFASTADA.  ASTREINTES. 
DESEJO  QUE  INTEGRE  O  VALOR  DA  LIQUIDAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA 
PARTE ADVERSA. ENTENDIMENTO DA SÚMULA 410, DO STJ. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

A devolução em dobro estabelecida pelo legislador (CDC, art. 42, 
parágrafo  único)  atinge  apenas  e  somente  as  quantias 
indevidamente  pagas,  não  alcançando  os  juros  e  correção 
monetária, que deverão incidir de forma simples sobre tais valores. 
Em  outras  palavras,  a  sanção  do  dispositivo  não  abarca  os 
consectários legais (juros e correção),  incidindo a dobra somente 
sobre aquelas quantias que excederam o que fora realmente pago a 
maior.

Havendo demonstração de que a perícia abarcou todo o período em 
que houve o pagamento a maior, não há que se falar em restrição 
dos cálculos a apenas uma parte dele. 

“A  prévia  intimação  pessoal  do  devedor  constitui  condição 
necessária  para  a  cobrança  de  multa  pelo  descumprimento  de 
obrigação de fazer ou não fazer” (STJ, Súmula 410). Isto posto, não 
há  que  se  falar  em  inclusão  das  astreintes  relativas  a  período 



pretérito à intimação pessoal da parte, o que obsta a pretensão do 
recorrente.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas. 

ACORDA  a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 76.

Relatório

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  contra  decisão 
prolatada  em  sede  de  liquidação  de  sentença  pelo  juízo  da  3ª  Vara  da  Comarca  de 
Campina Grande, nos autos em que o agravante busca o cumprimento da sentença do 
processo de conhecimento que promoveu em desfavor do Banco Santander (Brasil) S. A.

Na decisão, o magistrado homologou os cálculos formulados pelo 
perito judicial, no valor de R$ 641.059,97 (seiscentos e quarenta e um mil cinquenta e nove 
reais e noventa e sete centavos).

Inconformado, recorre o exequente contra três aspectos da decisão de 
primeiro grau:  1. “a parte que considera correta a não inclusão, pelo perito, de valores 
pagos  em  períodos  não  considerados  pelo  expert,  apontados  devidamente  pelo 
agravante/exequente e considerados pelo próprio MM. Juiz no despacho de fls. 907”; 2. 
“a parte que considera legítima a não inclusão dos valores de juros no cálculo da dobra 
do  indébito”;  3.  “a  parte  que  deixa  de  consolidar  as  astreintes  fixadas  no  curso  do 
processo em decisão a cujo respeito já se operou a coisa julgada”. 

Quanto ao primeiro aspecto, assevera estar equivocada a decisão ao 
restringir  a  devolução  apenas  aos  valores  pagos  no  período  entre  outubro  de  2001  e 
outubro de 2002,  quando,  em verdade,  deveria  abranger todo o período em que teria 
havido a cobrança a maior.

No que se refere ao segundo ponto, alega que os juros e a correção 
monetária devem ser incluídos no valor da repetição de indébito, argumentando que, na 
qualidade de acessórios, devem seguir o destino do principal.

No que se refere às astreintes, defende que a prova de que seu nome 
não foi retirado do rol de inadimplentes é da instituição bancária recorrida, prova que 
estaria atingida pela preclusão, já que até então tal prova não havia sido produzida.

Sustenta que o agravado “não merece mais uma chance” para retirar 
seu nome do cadastro de restrição ao crédito, sob pena de aplicação das astreintes”.



Ao final, pede o provimento do recurso para determinar que os juros 
de  mora  devidos  também  sejam  dobrados,  “a  reforma  da  decisão  no  que  respeita  à 
consolidação  dos  cálculos  apresentados  pelo  perito  sem  os  demais  valores  pagos 
indevidamente e não considerados, devendo, ou valores serem consolidados de ofício (já 
que estão apresentados nas planilhas do agravante/exequente), ou os autos retornarem ao 
perito,  para que os ditos valores sejam incluídos no cálculo”. Por fim, pede que sejam 
considerados os valores referentes à execução das astreintes.

Intimada, a parte recorrida não apresentou contrarrazões.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, do 
RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório.

VOTO

Insurge-se o recorrente contra três pontos diversos na decisão que 
homologou os cálculos na liquidação da sentença.

No que se refere ao primeiro ponto, tenciona o recorrente que não 
apenas  os  valores  pagos  indevidamente  sejam  atingidos  pela  repetição  de  indébito 
indicada na sentença, mas também os juros e a correção monetária incidentes sobre tais 
valores.

Conforme dispõe o art. 42, parágrafo único do CDC, “o consumidor 
cobrado em quantia indevida tem direito à repetição de indébito,  por valor igual ao 
dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo 
hipótese de engano justificável”.

Neste contexto, observe-se que a devolução em dobro estabelecida 
pelo legislador atinge apenas e somente as quantias indevidamente pagas, não alcançando 
os juros e correção monetária, que deverão incidir de forma simples. Em outras palavras, a 
sanção do dispositivo  não abarca os consectários  legais  (juros  e  correção),  incidindo a 
dobra somente sobre aquelas quantias que excederam o que fora realmente pago a maior.

Portanto, não enxergo razão para alargar a punição do CDC, como 
deseja o recorrente, a fim de que ela vá além do que o próprio legislador fixou.

No  que  se  refere  ao  período  abarcado  pelos  cálculos,  embora  o 
recorrente alegue que a perícia considerou o período entre outubro de 2001 e outubro de 
2002, o documento acostado às fls. 48/51 demonstra claramente que o estudo teve início 
em 31/08/1989 até 2014, o que afasta definitivamente a argumentação ventilada no recurso.



Por fim, insurge-se o agravante contra a não inclusão das astreintes 
nos cálculos. No entanto, observe-se que desde abril de 2013 (fl. 10) o magistrado apontou 
que a parte adversa não tinha sido intimada pessoalmente para o cumprimento da ordem 
judicial, condição necessária para a cobrança da multa, nos termos da súmula nº 410, do 
STJ.

Neste  cenário,  observe-se  que  os  valores  correspondentes  às 
astreintes  já  haviam  sido  excluídos  da  liquidação  desde  aquela  época  (abril/2013),  de 
modo que, neste aspecto, não pode mais haver questionamento acerca da não inclusão 
desses valores, até porque, segundo a decisão recorrida, até o momento da sua prolação, 
não havia sido a parte intimada, pessoalmente, para cumprir a ordem judicial.

Ainda, que assim não fosse, segundo a referida súmula,  “a prévia 
intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a cobrança de multa 
pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer”. Isto posto, não há que se falar 
em inclusão das astreintes relativas a período pretérito à intimação pessoal da parte, o que 
obsta a pretensão do recorrente.

Expostas  estas  considerações,  nego  provimento  ao  recurso, 
mantendo integralmente a decisão atacada. É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da 
Silva,  O  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  e  o  Exmo.  Des.  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento o Excelentíssimo Dr. José Raimundo de Lima, 
Procurador de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 22 de setembro de 2015.

João Pessoa, 24 de setembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


